
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI Nº 58/2022
 
Autoriza o Município de Santa Bárbara 
d´Oeste a constituir com outros Municípios 
Limítrofes, Consórcio Intermunicipal ou 
Termo de Cooperação de Trabalho entre 
Guardas Civis Municipais.

Rafael Piovezan, Prefeito do município de Santa Bárbara d’Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei de autoria do vereador Eliel 
Miranda, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Segurança de Trânsito, autorizado a representar ou formalizar, como 
signatário, do Município de Santa Bárbara d´Oeste, na constituição de Consórcio 
Intermunicipal ou na formalização de Termo de Cooperação de Trabalho entre 
instituições das GM'S e/ou GCM' (Guarda Municipais, Guardas Civis Municipais) para 
a formalização de plano de trabalho conjunto entre as Guardas Civis Municipais dos 
municípios limítrofes.

Art. 2º - No caso de Consórcio Intermunicipal, o respectivo ato 
procederá de personalidade jurídica de Direito Público Interno, consoante ao 
estabelecido de acordo com o art. 8º da Lei Federal 13.022/2014 que disciplina o 
Estatuto Geral das Guardas Municipais do Brasil e regulamenta o parágrafo 8º do 
Artigo 144 da Constituição da República Federativa do Brasil.

Parágrafo único - O Consórcio será formalizado mediante o 
competente instrumento, que conterá as obrigações de cada partícipe, bem como as 
demais condições de celebração e de execução do ajusto, exigidas pela legislação 
vigente.

Art. 3º - Procedendo-se através de Termo de Cooperação de Trabalho 
para pequenas atividades de policiamento, blitz, apoios em eventos de pequeno e 
grande porte, ronda preventiva e ostensiva, ronda rural e operações de um município 
para o outro e vice-versa, esse será procedido de Termo de Cooperação de Trabalho 
entre os entes municipais.

Parágrafo único - O Termo de Cooperação de Trabalho deverá 
estipular dentre outras coisas, seu objeto principal, bem como das demandas 
decorrentes das ações compartilhadas.
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Art. 4º - O Comando das equipes compartilhadas das Guardas Civis 
Municipais, seja ela através de Consórcio Intermunicipal ou através de Termo de 
Cooperação de Trabalho, será procedido sempre com a responsabilidade da 
Secretaria de Segurança de cada município ou por seu representante legal na figura 
do Comandante da GCM do Município anfitrião.

Parágrafo único - Ao adentrar o município consorciado ou conveniado, 
os contingentes das GCMs passam a responder diretamente ao Secretário ou por seu 
subordinado hierarquicamente delegado daquele município, com exceção de 
acompanhamentos de flagrante delito ou suspeita de crime, quando do município para 
o outro.

Art. 5º - No caso de Termo de Cooperação de Trabalho, os recursos 
financeiros, como pessoal, viaturas, combustível, uniformes, munições com 
alimentação serão suportadas com recursos oriundos de cada instituição dos 
Municípios conveniados.

Art. 6º - A respectiva Lei, visa uma contribuição maior dos entes 
públicos limítrofes na conjuntura da prevenção da criminalidade, redução da violência, 
da proteção ao patrimônio público, da proteção da população e da segurança jurídica 
de trabalho dos agentes de segurança pública e dos guardas civis municipais.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão 
suportadas através de dotação orçamentaria própria, suplementadas se necessário.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 21 de março de 2022

ELIEL MIRANDA
- vereador -
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Um consórcio intermunicipal voltado para a área de segurança pública pode ser 
mais uma forma de gerir melhor recursos humanos e materiais logísticos, através de 
ações conjuntas voltadas com um único proposito através de ações e estratégias 
planejadas entre dois os mais municípios que integram este consórcio. 

Os consórcios intermunicipais são parcerias entre municípios para a realização 
de ações conjuntas, incrementando a qualidade dos serviços públicos prestados à 
população. A gestão associada de serviços públicos, pela formação de consórcios de 
entes federados (municípios, estados e União), é uma forma de realização das 
atividades estatais primordiais, como a saúde, cuja demanda é sempre crescente e 
não é vencida pelo sistema de distribuição da arrecadação, até então vigente. O pacto 
federativo é mais bem engendrado na forma cooperativa, pois permite a aplicação 
personalizada de recursos e serviços, atendendo cada região de acordo com suas 
reais necessidades. E a lei nº 11.107/05 veio justamente regulamentar uma prática 
que estava instalada há tempos, com o intuito de dar mais transparência e controle as 
ações dos gestores destes consórcios públicos. 

Considerando que o consórcio poderá fazer que os municípios somem esforços 
dentro de um objeto em comum, compartilhem recursos para área, façam integrações, 
e dentro da segurança pública por exemplo possa até fazer operações conjuntas das 
GCM compartilhando o efetivo em suas ações. Além do que, esta parceria também 
tem a possibilidade de armarem oficialmente suas Guardas Municipais, pois para 
questões jurídicas as populações destes municípios são somadas como se formassem 
um único município, ou seja, se dentro do consórcio a soma das populações ficarem 
acima dos 50 mil habitantes, as GCM podem requerer a Polícia Federal a oficialização 
do porte de armas conforme a lei federal 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento). 

Nos termos do artigo 8º, da Lei 13.022 de 08 de agosto de 2014, conhecido 
como Estatuto das Guardas Municipais, assim previsto: “Art. 8 o Municípios limítrofes 
podem, mediante consórcio público, utilizar, reciprocamente, os serviços da guarda 
municipal de maneira compartilhada”. E considerando as determinações da Lei 
Federal nº 11.107/05 devidamente regulada pelo Decreto Federal nº 6.017/07, que 
encaminho a presente minuta do projeto de lei, para que seja viabilizado e instituído 
em nosso município, visando mais segurança à toda população

Diante do exposto solicito a atenção especial a este projeto de lei, para que, 
após conhecimento da proposta, possa ser devidamente aprovado em plenário.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 21 de março de 2022.

ELIEL MIRANDA
- vereador -
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